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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.1/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: ADEMARQUES PEREIRA LIMA ME., inscrita no CNPJ 26.962.615/0001-92 – OBJETO: 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 01/03/2023 a 
31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 64 de R$ 13.384,80 (treze mil, trezentos e oitenta e quatro 
reais e oitenta centavos), totalizando o importe de R$ 133.848,00 (cento e trinta e três mil, oitocentos e oitenta 
e quatro reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.1/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: ADEMARQUES PEREIRA LIMA ME., inscrita no CNPJ 
26.962.615/0001-92.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ADEMARQUES PEREIRA LIMA ME., inscrita no CNPJ 26.962.615/0001-

92, sediada na Rua Castro Alves, nº 22 – Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por 

meio de seu representante legal o Srº Ademarques Pereira Lima, inscrito no CPF sob o nº012.575.415-

95, identidade nº1161587004 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar 

o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei 

Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação 

pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 64 de R$ 
13.384,80 (treze mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), totalizando o importe de 
R$ 133.848,00 (cento e trinta e três mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), 
conforme proposta de preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br


11
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 3029 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

_________________________________ 
ADEMARQUES PEREIRA LIMA ME. 

CNPJ 26.962.615/0001-92 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
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_________________________________ 
ADEMARQUES PEREIRA LIMA ME. 

CNPJ 26.962.615/0001-92 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.10/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: CARMEM CASSIANO VIEIRA ME, inscrita no CNPJ 40.794.804/0001-24 – OBJETO: 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 01/03/2023 a 
31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 09 de R$ 8.440,08 (oito mil, quatrocentos e quarenta reais e 
oito centavos), totalizando o importe de R$ 84.400,80 (oitenta e quatro mil, quatrocentos rais e oitenta 
centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.10/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: CARMEM CASSIANO VIEIRA ME, inscrita no CNPJ 
40.794.804/0001-24.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa CARMEM CASSIANO VIEIRA ME, inscrita no CNPJ 40.794.804/0001-24, 

com sede no Loteamento Vila do Setor 04, nº 01 – Projeto Formoso A, Bom Jesus da Lapa/BA, por meio de 

seu representante legal a Srª Carmem Cassiano Vieira, portadora do CPF sob o nº 257.850.668-07, identidade 

nº 23.247.931-30 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei Federal 

8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação pelo chefe 

do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br


14
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 3029 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 09 de R$ 
8.440,08 (oito mil, quatrocentos e quarenta reais e oito centavos), totalizando o importe de R$ 
84.400,80 (oitenta e quatro mil, quatrocentos rais e oitenta centavos), conforme proposta de preço 
especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br


18
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 3029 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

 
VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
CARMEM CASSIANO VIEIRA ME 

CNPJ 40.794.804/0001-24 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.14/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: DAIANE DOS SANTOS ANJOS ME., inscrita no CNPJ 26.892.618/0001-05 – OBJETO: 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 01/03/2023 a 
31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 63 de R$ 13.670,58 (treze mil, seiscentos e setenta reais e 
cinquenta e oito centavos), totalizando o importe de R$ 136.705,80 (cento e trinta e seis mil, setecentos e cinco 
reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito 
Municipal 
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CONTRATO 132.14/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: DAIANE DOS SANTOS ANJOS ME., inscrita no CNPJ 
26.892.618/0001-05.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa DAIANE DOS SANTOS ANJOS ME., inscrita no CNPJ 26.892.618/0001-05, 

sediada na Rua Silvio Santos, nº 883 - Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio 

de seu representante legal a Srª Daiane dos Santos Anjos, CPF 047.254.565-51 e RG 1539610748 

SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a 

Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em 

decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 63 de R$ 
13.670,58 (treze mil, seiscentos e setenta reais e cinquenta e oito centavos), totalizando o importe de 
R$ 136.705,80 (cento e trinta e seis mil, setecentos e cinco reais e oitenta centavos), conforme proposta 
de preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 
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9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
 
VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
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Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

____________________________________ 
DAIANE DOS SANTOS ANJOS ME 

CNPJ 26.892.618/0001-05 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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Contratante 

 
 

____________________________________ 
DAIANE DOS SANTOS ANJOS ME 

CNPJ 26.892.618/0001-05 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.15/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: DANILO ALVES RODRIGUES – ME., inscrita no CNPJ Nº 32.750.067/0001-30 – 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 
01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 41 de R$ 9.147,60 (nove mil, cento e 
quarenta e sete reais e sessenta centavos), totalizando o importe de R$ 91.476,00 (noventa e um mil, 
quatrocentos e setenta e seis mil reais). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.15/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: DANILO ALVES RODRIGUES – ME., inscrita no CNPJ Nº 
32.750.067/0001-30.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa DANILO ALVES RODRIGUES – ME., inscrita no CNPJ Nº 

32.750.067/0001-30, sediada na Rua Olegário Bastos, nº 301 – São João – Bom Jesus da Lapa/BA – 

CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Danilo Alves Rodrigues, inscrito no CPF sob 

o nº 036.453.025-14, identidade nº 41529134080 SSP/BA, doravante denominada apenas 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar 

Municipal, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e 

sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 41 de R$ 
9.147,60 (nove mil, cento e quarenta e sete reais e sessenta centavos), totalizando o importe de R$ 
91.476,00 (noventa e um mil, quatrocentos e setenta e seis mil reais), conforme proposta de preço 
especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br


32
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 3029 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br


34
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 3029 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

 
VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

____________________________________ 
DANILO ALVES RODRIGUES – ME 

CNPJ Nº 32.750.067/0001-30 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
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DANILO ALVES RODRIGUES – ME 

CNPJ Nº 32.750.067/0001-30 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.16/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: EDNALVA BORGES DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ N.º 26.909.491/0001-81 – 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 
01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 26 de R$ 7.669,20 (sete mil, seiscentos e 
sessenta e nove reais e vinte centavos), totalizando o importe de R$ 76.692,00 (setenta e seis mil, seiscentos e 
noventa e dois reais). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito 
Municipal 
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CONTRATO 132.16/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: EDNALVA BORGES DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ N.º 
26.909.491/0001-81.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa EDNALVA BORGES DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ N.º 

26.909.491/0001-81, sediada na Rua do Comércio, nº 30 – Centro de Favelandia – Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª Ednalva Borges dos Santos, CPF 

553.873.905-82 e RG 1017547106 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem 

celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela 

Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 26 de R$ 
7.669,20 (sete mil, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), totalizando o importe de R$ 
76.692,00 (setenta e seis mil, seiscentos e noventa e dois reais), conforme proposta de preço 
especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

  
 

____________________________________ 
EDNALVA BORGES DOS SANTOS ME 

CNPJ N.º 26.909.491/0001-81 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.20/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: EVA DUARTE DE ABREU ME, inscrita no CNPJ N.º 32.761.591/0001-06 – OBJETO: 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 01/03/2023 a 
31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 07 de R$ 10.695,96 (dez mil, seiscentos e noventa e cinco 
mil e noventa e seis reais), totalizando o importe de R$ 106.959,60 (cento e seis mil, novecentos e cinquenta e 
nove reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.20/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: EVA DUARTE DE ABREU ME, inscrita no CNPJ N.º 
32.761.591/0001-06.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa EVA DUARTE DE ABREU ME, inscrita no CNPJ N.º 32.761.591/0001-

06, sediada na Rua do Machado, s/n – Cavalhada – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, 

por meio de seu representante legal o Sraº Eva Duarte de Abreu, CPF 031.134.555-70 e RG 

1016118899 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei Federal 

8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação pelo chefe 

do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 07 de R$ 
10.695,96 (dez mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e seis reais), totalizando o importe de 
R$ 106.959,60 (cento e seis mil, novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), conforme 
proposta de preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
EVA DUARTE DE ABREU ME 

CNPJ N.º 32.761.591/0001-06 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 
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EVA DUARTE DE ABREU ME 

CNPJ N.º 32.761.591/0001-06 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.23/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES ME, inscrita no CNPJ 26.903.686/0001-14 – 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 
01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 43 de R$ 13.995,30 (treze mil, novecentos e 
noventa e cinco mil e trinta centavos), totalizando o importe de R$ 139.953,00 (cento e trinta e nove mil, 
novecentos e cinquenta e três reais). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.23/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES ME, inscrita no CNPJ 
26.903.686/0001-14.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES ME, inscrita no CNPJ 

26.903.686/0001-14, sediada na Comunidade Cabeça do Boi, nº 51 – Zona Rural Cabeça do Boi – Bom Jesus 

da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Fabricio Ribeiro Benevides, CPF 

039.665.315-42 e RG 1475577397 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem 

celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela 

Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 43 de R$ 
13.995,30 (treze mil, novecentos e noventa e cinco mil e trinta centavos), totalizando o importe de R$ 
139.953,00 (cento e trinta e nove mil, novecentos e cinquenta e três reais), conforme proposta de preço 
especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES ME 

CNPJ 26.903.686/0001-14 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES ME 

CNPJ 26.903.686/0001-14 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.28/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: CRISTIANO FOGAÇA FRANÇA, inscrita no CNPJ 49.793.477/0001-60 – OBJETO: 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 06/03/2023 a 
29/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 29 de R$ 3.631,06 (três mil, seiscentos e trinta e um reais e 
seis centavos), totalizando o importe de R$ 36.310,56 (trinta e seis mil, trezentos e dez reais e cinquenta e seis 
centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 06/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.28/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: CRISTIANO FOGAÇA FRANÇA, inscrita no CNPJ 
49.793.477/0001-60.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa CRISTIANO FOGAÇA FRANÇA, inscrita no CNPJ 

49.793.477/0001-60, sediada na Rua Josefino Moreira de Castro, 9999-D – Bairro Amaralina, 

- Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000 por meio de seu representante legal o Srº 

Cristiano Fogaça França, inscrito no CPF sob o nº 019.815.115-20, identidade nº 

1214792774  SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela 

Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
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ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 29 de R$ 
3.631,06 (três mil, seiscentos e trinta e um reais e seis centavos), totalizando o importe de R$ 
36.310,56 (trinta e seis mil, trezentos e dez reais e cinquenta e seis centavos), conforme proposta de 
preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
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obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 
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9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 06 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
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Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
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inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
 
VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
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contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_______________________________ 
CRISTIANO FOGAÇA FRANÇA 

CNPJ 49.793.477/0001-60 
Contratada 
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.3/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: ALEILTON DA SILVA SOUSA, inscrita no CNPJ 29.684.777/0001-02 – OBJETO: 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 01/03/2023 a 
31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 68 de R$ 3.505,22 (três mil quinhentos e cinco reais e vinte 
e dois centavos), e no lote 74 R$ 3.505,22 (três mil, quinhentos e cinco reais e vinte e dois centavos), 
totalizando o importe de R$ 70.104,32 (setenta mil, cento e quatro reais e trinta e dois centavos). Lei 
10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.3/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: ALEILTON DA SILVA SOUSA, inscrita no CNPJ 
29.684.777/0001-02.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ALEILTON DA SILVA SOUSA, inscrita no CNPJ 29.684.777/0001-02, 

sediada na Comunidade Ilha da Canabrava, s/n –– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal o Srº Aleilton da Silva Souza, inscrito no CPF sob o nº 018.802.495-61, identidade nº 

12.147.691-01 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei Federal 

8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação pelo chefe 

do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 68 de R$ 
3.505,22 (três mil quinhentos e cinco reais e vinte e dois centavos), e no lote 74 R$ 3.505,22 (três 
mil, quinhentos e cinco reais e vinte e dois centavos), totalizando o importe de R$ 70.104,32 (setenta 
mil, cento e quatro reais e trinta e dois centavos), conforme proposta de preço especificada na Cláusula 
Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
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6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
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Contrato. 
9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
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mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
 
VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
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excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
ALEILTON DA SILVA SOUSA, 

CNPJ 29.684.777/0001-02 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.35/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: A empresa JOAO FERREIRA DE JESUS ME, inscrita no CNPJ N.º 26.910.204/0001-53 – 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 
01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 02 de R$ 10.074,90 (dez mil, setenta e quatro 
reais e noventa centavos), e no lote 38 R$ 11.151,36 (onze mil, cento e cinquenta e um reais e trinta e seis 
centavos), totalizando o importe de R$ 212.262,60 (duzentos e doze mil, duzentos e sessenta e dois reais e 
sessenta centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.35/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: JOAO FERREIRA DE JESUS ME, inscrita no CNPJ N.º 
26.910.204/0001-53.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOAO FERREIRA DE JESUS ME, inscrita no CNPJ N.º 26.910.204/0001-

53, sediada na Comunidade Povoado Barra de São João, nº 245 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 

47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº João Ferreira de Jesus, CPF 061.914.375-44 e RG 

549664002 SSP/SP, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato 

para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em 

decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 02 de R$ 
10.074,90 (dez mil, setenta e quatro reais e noventa centavos), e no lote 38 R$ 11.151,36 (onze mil, 
cento e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos), totalizando o importe de R$ 212.262,60 
(duzentos e doze mil, duzentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos), conforme proposta de preço 
especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
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paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
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formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
JOAO FERREIRA DE JESUS ME 

CNPJ N.º 26.910.204/0001-53 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
JOAO FERREIRA DE JESUS ME 

CNPJ N.º 26.910.204/0001-53 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br


85
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 3029 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

 
 

  
 
 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.37/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: A empresa JOHNSON FERREIRA DE JESUS ME., inscrita no CNPJ Nº 40.832.838/0001-
66 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – 
PRAZO: 01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 61 de R$ 13.602,60 (treze mil, 
seiscentos e dois reais e sessenta centavos), totalizando o importe de R$ 136.026,00 (cento e trinta e seis mil e 
vinte e seis reais). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.37/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: JOHNSON FERREIRA DE JESUS ME., inscrita no CNPJ Nº 
40.832.838/0001-66.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOHNSON FERREIRA DE JESUS ME., inscrita no CNPJ Nº 

40.832.838/0001-66, situada na Comunidade Barra de São João, nº 245 – Zona Rural – Favelandia, por meio 

de seu representante legal o Srº Johnson Ferreira de Jesus, inscrito no CPF sob o nº 080.922.935-89, 

identidade nº 22.808.169-62 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei 

Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação 

pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 61 de R$ 
13.602,60 (treze mil, seiscentos e dois reais e sessenta centavos), totalizando o importe de R$ 
136.026,00 (cento e trinta e seis mil e vinte e seis reais), conforme proposta de preço especificada na 
Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
JOHNSON FERREIRA DE JESUS ME. 

CNPJ Nº 40.832.838/0001-66 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
JOHNSON FERREIRA DE JESUS ME. 

CNPJ Nº 40.832.838/0001-66 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.38/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: A empresa JOSÉ AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 
26.708.519/0001-12 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 
Municipal, – PRAZO: 01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 49 de R$ 11.420,64 
(onze mil, quatrocentos e vinte mil e sessenta e quatro reais), totalizando o importe de R$ 114.206,40 (cento e 
quatorze mil, duzentos e seis reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, 
Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.38/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: JOSÉ AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA ME., inscrita no 
CNPJ 26.708.519/0001-12.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOSÉ AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 

26.708.519/0001-12, sediada na Rua Silvio Santos, nº 10 – Maravilha II – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 

47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº José Augusto Alves de Oliveira, inscrito no CPF sob o 

nº 043.811.405-16 e RG: nº 151702807 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem 

celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela 

Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 49 de R$ 
11.420,64 (onze mil, quatrocentos e vinte mil e sessenta e quatro reais), totalizando o importe de R$ 
114.206,40 (cento e quatorze mil, duzentos e seis reais e quarenta centavos), conforme proposta de 
preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
JOSÉ AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA ME. 

CNPJ 26.708.519/0001-12 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.39/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: A empresa JOSE DE SOUZA DUARTE ME, inscrita no CNPJ 26.956.181/0001-18 – 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 
01/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 08 de R$ 9.903,96 (nove mil, novecentos e 
três reais e noventa e seis centavos), totalizando o importe de R$ 99.039,60 (noventa e nove mil, trinta e nove 
reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito 
Municipal 
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CONTRATO 132.39/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: JOSE DE SOUZA DUARTE ME, inscrita no CNPJ 
26.956.181/0001-18.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOSE DE SOUZA DUARTE ME, inscrita no CNPJ 26.956.181/0001-18, 

sediada na Comunidade Pedra do Silvestre, s/n–Zona Rural– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por 

meio de seu representante legal o SrºJose de Souza Duarte, inscrito no CPF sob o nº035.271.275-93, 

identidade nº566665736 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei 

Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação 

pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br


103
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 3029 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 08 de R$ 
9.903,96 (nove mil, novecentos e três reais e noventa e seis centavos), totalizando o importe de R$ 
99.039,60 (noventa e nove mil, trinta e nove reais e sessenta centavos), conforme proposta de preço 
especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
JOSE DE SOUZA DUARTE ME 

CNPJ 26.956.181/0001-18 
Contratada 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
JOSE DE SOUZA DUARTE ME 

CNPJ 26.956.181/0001-18 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.42/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: A empresa JOSE MENDES SANTIAGO ME., inscrita no CNPJ N.º 26.913.000/0001-76 – 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 
09/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 37 de R$ 6.840,24 (seis mil, oitocentos e 
quarenta mil reais e vinte e quatro centavos), totalizando o importe de R$ 68.402,40 (sessenta e oito mil, 
quatrocentos e dois reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 09/03/2023, Fábio Nunes 
Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.42/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: JOSE MENDES SANTIAGO ME., inscrita no CNPJ N.º 
26.913.000/0001-76.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOSE MENDES SANTIAGO ME., inscrita no CNPJ N.º 26.913.000/0001-

76, sediada na Fazendo Nicolau, nº 1640 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio 

de seu representante legal o Srº José Mendes Santiago, CPF 117.777.535-20 e RG 0196924049 SSP/BA, 

doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do 

Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a 

teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 37 de R$ 
6.840,24 (seis mil, oitocentos e quarenta mil reais e vinte e quatro centavos), totalizando o importe de 
R$ 68.402,40 (sessenta e oito mil, quatrocentos e dois reais e quarenta centavos), conforme proposta de 
preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 
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9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 09 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
 
VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
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Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
JOSE MENDES SANTIAGO ME. 

CNPJ N.º 26.913.000/0001-76 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.5/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: ANA CAROLINA ALMEIDA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 49.561.073/0001-41 – 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 
09/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor  no lote 58 de R$ 8.317,98 (oito mil, trezentos e dezessete mil e 
noventa e oito centavos), totalizando o importe de R$ 83.179,80 (oitenta e três mil, cento e setenta e 
nove reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 09/03/2023, Fábio Nunes Dias – 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.5/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: ANA CAROLINA ALMEIDA DE OLIVEIRA, inscrita no 
CNPJ 49.561.073/0001-41  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ANA CAROLINA ALMEIDA DE OLIVEIRA, sediada na Rua do Machado , 

111- Cenro – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª Ana 

Carolina Almeida de Oliveia, CPF 084.269.655-55, doravante denominada apenas CONTRATADO, 

resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se 

regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br


119
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 3029 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor valor  no lote 58 de R$ 8.317,98 (oito 
mil, trezentos e dezessete mil e noventa e oito centavos), totalizando o importe de R$ 83.179,80 
(oitenta e três mil, cento e setenta e nove reais e oitenta centavos), conforme proposta de preço 
especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 09 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
ANA CAROLINA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

CNPJ 49.561.073/0001-41 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
ANA CAROLINA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

CNPJ 49.561.073/0001-41 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.51/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: A empresa LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA JUNIOR ME., inscrita no CNPJ 
27.079.970/0001-80 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 
Municipal, – PRAZO: 01/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 22 de R$ 5.997,42 
(cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta e dois), totalizando o importe de R$ 59.974,20 
(cinquenta e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e vinte centavos). Lei 10.250/2001. Data da 
Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.51/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXGIIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA JUNIOR ME., 
inscrita no CNPJ 27.079.970/0001-80.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA JUNIOR ME., inscrita no 

CNPJ 27.079.970/0001-80,  sediada na Comunidade Bandeira, nº 25 – Zona Rural - Bandeira – Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº, Lucas Ribeiro dos Santos Silva, 

inscrito no CPF sob o nº 064.615.975-57, identidade nº 1554325595 SSP/BA, doravante denominada apenas 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar 

Municipal, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e 

sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 22 de R$ 
5.997,42 (cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta e dois), totalizando o importe de R$ 
59.974,20 (cinquenta e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e vinte centavos), conforme 
proposta de preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA JUNIOR ME 

CNPJ 27.079.970/0001-80 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
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__________________________________________ 
LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA JUNIOR ME 

CNPJ 27.079.970/0001-80 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.55/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: A empresa MARCELO ALVES DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 26.892.876/0001-
83  – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – 
PRAZO: 01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 53 de R$ 8.524,56 (oito mil, 
quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos), totalizando o importe de R$ 85.245,60 (oitenta e 
cinco mil, duzentos e quarenta cinco reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 
01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.55/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: MARCELO ALVES DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 
26.892.876/0001-83.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa MARCELO ALVES DE OLIVEIRA ME., inscrita no CNPJ 

26.892.876/0001-83, sediada na 6ª rua Santa Catarina, nº102 –João Paulo II– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 

47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Marcelo Rodrigues da Silva, CPF 033.962.105-22 e RG 

484047589 SSP/SP, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato 

para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em 

decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 53 de R$ 
8.524,56 (oito mil, quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos), totalizando o 
importe de R$ 85.245,60 (oitenta e cinco mil, duzentos e quarenta cinco reais e sessenta centavos), 
conforme proposta de preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 
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9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
 
VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
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Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

______________________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA ME 

CNPJ 26.892.876/0001-83 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

______________________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA ME 

CNPJ 26.892.876/0001-83 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.56/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: A empresa MARIA HELENA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.894.104/0001-80,  
– OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 
01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 16 de R$ 8.553,60 (oito mil, quinhentos e 
cinquenta e três reais e sessenta centavos), totalizando o importe de R$ 85.536,00 (oitenta e cinco mil, 
quinhentos e trinta e seis reais). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.56/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: MARIA HELENA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 
26.894.104/0001-80.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa MARIA HELENA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 

26.894.104/0001-80, sediada no Setor 14, n°660 –Formoso A– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, 

por meio de seu representante legal a Srª Maria Helena dos Santos, inscrito no CPF sob o nº748.899.904-53, 

identidade nº 2071669606 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei 

Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação 

pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 16 de R$ 
8.553,60 (oito mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos), totalizando o importe de 
R$ 85.536,00 (oitenta e cinco mil, quinhentos e trinta e seis reais), conforme proposta de preço 
especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

______________________________________________ 
MARIA HELENA DOS SANTOS ME. 

CNPJ 26.894.104/0001-80 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.58/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: A empresa MATHEUS SILVA LIMA ME., Inscrita no CNPJ 27.629.680/0001-63,  – 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 
01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 47 de R$ 12.635,70 (doze mil, seiscentos e 
trinta e cinco reais e setenta centavos), totalizando o importe de R$ 126.357,00 (cento e vinte e seis mil, 
trezentos e cinquenta e sete reais). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.58/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: MATHEUS SILVA LIMA ME., Inscrita no CNPJ 
27.629.680/0001-63.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa MATHEUS SILVA LIMA ME. inscrita no CNPJ 27.629.680/0001-63, 

sediada na Comunidade Povoado Renascer, nº 285 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, 

por meio de seu representante legal o Srº Matheus Silva Lima, inscrito no CPF sob o nº 066.937.191-20, 

identidade nº 35.691-56 SSP/DF, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei 

Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação 

pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 47 de R$ 
12.635,70 (doze mil, seiscentos e trinta e cinco reais e setenta centavos), totalizando o importe de R$ 
126.357,00 (cento e vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e sete reais), conforme proposta de preço 
especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

______________________________________________ 
MATHEUS SILVA LIMA ME. 

CNPJ 27.629.680/0001-63 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.64/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: A empresa TIAGO RODRIGUES DA SILVA ME, inscrita no CNPJ N.º 26.892.557/0001-
78,  – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – 
PRAZO: 01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 46 de R$ 10.402,92 (dez mil, 
quatrocentos e dois reais e noventa e dois centavos), totalizando o importe de R$ 104.029,20 (cento e quatro 
mil, vinte e nove reais e vinte centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias 
– Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.64/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: TIAGO RODRIGUES DA SILVA ME, inscrita no CNPJ N.º 
26.892.557/0001-78.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa TIAGO RODRIGUES DA SILVA ME, inscrita no CNPJ N.º 

26.892.557/0001-78, sediada na Comunidade Povoado Nova Volta – Quilombo Araça Cariacá, s/n – Zona 

Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Tiago Rodrigues 

da Silva, CPF 051.026.285-69 e RG 1578775159 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, 

resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se 

regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 46 de R$ 
10.402,92 (dez mil, quatrocentos e dois reais e noventa e dois centavos), totalizando o importe de R$ 
104.029,20 (cento e quatro mil, vinte e nove reais e vinte centavos), conforme proposta de preço 
especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br


161
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 3029 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

______________________________________________ 
TIAGO RODRIGUES DA SILVA ME 

CNPJ N.º 26.892.557/0001-78 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.66/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: A empresa VANIA DE OLIVEIRA SANTOS ME., inscrita no CNPJ Nº 49.647.721/0001-87,  
– OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 
01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 33 de R$ 12.012,00 (doze mil e doze 
reais), totalizando o importe de R$ 120.120,00 (cento e vinte mil e cento e vinte reais), Lei 10.250/2001. 
Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.66/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: VANIA DE OLIVEIRA SANTOS ME., inscrita no CNPJ Nº 
49.647.721/0001-87.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa VANIA DE OLIVEIRA SANTOS ME., inscrita no CNPJ Nº 49.647.721/0001-

87, sediada No RUA POV COVAS DE MANDIOCA, 22 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP: 47.600-

000, por meio de seu representante legal a Srª Vânia de Oliveira Santos, inscrita no CPF sob o nº 

077.635.035-80, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para 

a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em 

decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 33 de R$ 
12.012,00 (doze mil e doze reais), totalizando o importe de R$ 120.120,00 (cento e vinte mil e 
cento e vinte reais), conforme proposta de preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 
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9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
 
VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
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Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

______________________________________________ 
VANIA DE OLIVEIRA SANTOS ME. 

CNPJ Nº 49.647.721/0001-87 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.68/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: A empresa MARCELO CONCEIÇÃO FERNANDES ME., inscrita no CNPJ 
26.894.590/0001-37,  – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 
Municipal, – PRAZO: 01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 75 de R$ 8.008,00 (oito 
mil e oito reais), totalizando o importe de R$ 80.080,00 (oitenta mil e oitenta reais), Lei 10.250/2001. Data da 
Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.68/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: MARCELO CONCEIÇÃO FERNANDES ME., inscrita no CNPJ 
26.894.590/0001-37.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, 

nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom 

Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa MARCELO CONCEIÇÃO FERNANDES ME., inscrita no CNPJ 26.894.590/0001-37, sediada na 

Comunidade Cova da Mandioca, nº 22 – Passagem da Rede – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 

47.600-000, por meio de seu representante legal a Srº  Marcelo Conceição Fernandes, CPF 022.810.345-26 e 

RG 1431097071 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, 

, em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO TRANSPORTE ESCOLAR 
AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE BOM JESUS DA LAPA-BA, 
COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa constante do Edital da CHAMADA 
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PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 75 de R$ 
8.008,00 (oito mil e oito reais), totalizando o importe de R$ 80.080,00 (oitenta mil e oitenta reais), 
conforme proposta de preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente assinadas 
por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. Não será aceita 
a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a proposta 
respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos contratados, 
sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
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paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de 
serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado 
a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada comprove 
a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente em 
majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese 
de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva 
ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse 
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
 
VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
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Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou cumulativamente, 
garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5(cinco) 
anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela prática de fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre o 
valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) 
dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias corridos, 
calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º 
(décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 
a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem 
a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, 
caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas 
em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que formuladas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto 
no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou 
desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, 
fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito 
apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a 
terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de  março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

______________________________________________ 
MARCELO CONCEIÇÃO FERNANDES ME. 

CNPJ 26.894.590/0001-37 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto 
no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou 
desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, 
fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito 
apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a 
terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de  março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

______________________________________________ 
MARCELO CONCEIÇÃO FERNANDES ME. 

CNPJ 26.894.590/0001-37 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132.8/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: ANTONIO LISBOA DE ABREU ME, inscrita no CNPJ N.º 26.903.520/0001-06 – 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 
01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 40 de R$ 13.152,12 (treze mil, cento e 
cinquenta e dois reais e doze centavos), totalizando o importe de R$ 131.521,20 (cento e trinta e um mil, 
quinhentos e vinte e um reais de vinte centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio 
Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 132.8/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: ANTONIO LISBOA DE ABREU ME, inscrita no CNPJ N.º 
26.903.520/0001-06.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ANTONIO LISBOA DE ABREU ME, inscrita no CNPJ N.º 

26.903.520/0001-06, sediada na Comunidade Povoado Lages, nº 70 – Zona Rural – Juazeiro – 

Favelandia – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srº  

Antônio Lisboa de Abreu, CPF 209.426.135-20 e RG 1536080 SSP/BA, doravante denominada apenas 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar 

Municipal, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 010/2023, e 

sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
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constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 40 de R$ 
13.152,12 (treze mil, cento e cinquenta e dois reais e doze centavos), totalizando o importe de R$ 
131.521,20 (cento e trinta e um mil, quinhentos e vinte e um reais de vinte centavos), conforme 
proposta de preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
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forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
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9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
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VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
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fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
ANTONIO LISBOA DE ABREU ME 

CNPJ N.º 26.903.520/0001-06 
Contratada 

 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 132/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CONTRATADO: ADEILDA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.903.485/0001-17 – OBJETO: 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 01/03/2023 a 
31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 42 R$ 8.768,76 (oito mil, setecentos e sessenta e oito reais 
e setenta e seis centavos), totalizando o importe de R$ 87.687,60 (oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e sete 
reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito 
Municipal 
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CONTRATO 132/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA E A EMPRESA: ADEILDA DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ 26.903.485/0001-17.  
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro 

São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ADEILDA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 26.903.485/0001-17, 

sediada na Comunidade Renascer, nº 605 – Renascer – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio 

de sua representante legal a Srª Adeilda dos Santos, CPF 011.620.665-98 e RG 1061223 SSP/CE, doravante 

denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de 

Transporte Escolar Municipal, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento 

Publico 010/2023, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE 
BOM JESUS DA LAPA-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 
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O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 010/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 42 R$ 
8.768,76 (oito mil, setecentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), conforme proposta de 
preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 
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7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 
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9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
010/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br


194
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 3029 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 
II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 
III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 
IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 
V - Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 
VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 
VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 
 
VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
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IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de falta leve; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 
c) multa, conforme a seguinte gradação: 
 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
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a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

_______________________ 
ADEILDA DOS SANTOS 
CNPJ 26.903.485/0001-17 

Contratada 
 
 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                               
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